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Municipio de ltabaiminha
Estado de Sergipe

Designa servidores pata dercetem as funções
de Gestor e Físcal de Cofltrato, para atuarem no
Contrdto mencionado, no Ambito tlo Fando
Municipal de Saúde de ltabaianinha/SE.

O Prefeito Municipal de Itabaianinha, no uso de suas atribui@es legais e nos terrnos da Lei Orgânica do
Municipio, c/c as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de juúo de 1993 (Lei de Licitações),
juntâmente com as disposições da Resoluçâo n' 29ó. de I I de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos aÍt. 58, inc. III e art. 67, e seus
pará,gafos, ambos da Lei no 8.666i93, acompanhar e fiscaiizar a execução dos contratos c€lêbrados através
de um representante da Adminisrraçào;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devern manter gestor e fiscal, f6malmsnls ds§gnedos, durante
toda a vigência dos contatos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, tambénU que as principais atribuições dos Gestores de Conhatos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução confatual, no intuito de que o contulo transcorra de forma
regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessad4 pâra que esta promova a elaboraçâo de novo
Projeto Básico ou Termo de Referênci4 com a antecedência minima necessária à realização da nova
contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da pÍestação das respectivas garantias
contatuais;

V - Quando da proximidade do encerraÍnento da vigência contratual, consultar, eÍn tempo hábil, sobre o
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promoveÍ a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicita@es da contratada, em esp€cial aquelas pertinentes a valores do
contrato e devolução de prdzos, submetendo-as à autoridade comp€tente:

VII - Informar a iárea requisitante, em prazo hábil, quando prevsr ou verificar necessidade de acréscimos,
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alteraçôes;

VIII - Propor à Autoridadê Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotaçôes da
fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado.
conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - PÍestaÍ esclarecimentos e apressntaÍ soluções técnicas a s€u cargo paÍa ocoÍrênciís que zurgiron
durânte â exesução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDA aind4 que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento dec obrigações contÍatuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fomecidos e dos serviços prestados à Administraçãoi
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II - Acornpanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas:

IfI - Indicar as eventuais glosas das faturâs;

V - Providenciar, quurdo necessário, o recibo ou termo circunstanciado refereÍlte ao recebimento do objeto
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do consato
pelo qua.l for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter perÍnanente vigilância sobre as obrigaçÕes da Contratada, definidas nos dispositivos
contrâtuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à obsen ância aos princípios e preceitos
consubsÍanciados na Lei n" 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta PrefeituÍa contrato a contÍato:

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuiçôes inerentes ao Gestor e Fiscal de Conüatos,
previstas no art. 6o da Resolução n" 2961 2016 - TCE/SE;

RESOLVE:

Aí. 10 - Designar, paÍa atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exerc€ndo todas as atribuições aos mesmos
inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portariâ. no âmbito da Prefeitura Municipal de
Itabaianinh4 os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - MARIANE MESSIAS DOS SANTOS, matrícula n' 44(X6 - Gestora TitulaÍ do Contrato;

II - THAIS DOS SANTOS FONSECA, matricula n'44214 - Fiscal Titular do Contrato.

Parágrafo único, Na ausência e impedimento do titular, fica designado como subsútuto:

tr - LIDIANE FERREIRÂ DE SALES, matícula n' 788 - Fiscal do Contrato - Substituto.

Art, 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Àta de Registro de Preços N' 15/2024, deconente
do Procedimento Licitatório Pregâo Eletrônico n" 2512023.

Panigrafo único. Constituem-se como dados complementares:
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CONTR{T.ÀDO OBJETO DO CONTRATO
VIGÊNCIA DO
CONTRATO

BS DISTRIBI-IIDORA
HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 32.910.616/000 l-96

REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA E
EVENTUAL DE MEDICAMENTOS,
PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANINHA

O prazo de vigência do
presente conEato será de 12

(doze) meses, contados a
partir da dara de zua

assinatura

I ,,r. 1!\rl"tiili-l:',1 sli j

@

(§

§

IV - Informar ao Gestor do Contrato o wentual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades;
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Art 30 - Dê-se ciência aos interessados e s€ autue no respecüvo processo.

Aú. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta datâ e terá validade durante toda a vigàrcia contratual,
considerando-se, inclusive. suas eventuais prorrogações, âcaso existentes.
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SANTOS

ERALDO MOREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

WILLIAMS SEVERO DOS
Secretário Municipal de Saúde

a n" 44046
Gestora do ConÍato - Titular

Miams Serlero dosjariics
Secr€lafio i\lLln c pa cÊ S:-:i=

0eseto 012,2025

I,IDIANE T'ERREIRA DE SALES
matrícula no 788

Fiscal Técnico do Conlato - Substituto

C-l'*-DLô %.G= 6-;b,
THAIS DOS SANTOS FONSECA

rnatrícula no 44214
Fiscal Técnico do Contrato - TitulaÍ
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